INDICAÇÃO Nº 
2304
, DE 2005

                      INDICO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DO QUE DISPÕE O ARTIGO 159, DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO DETERMINAR AO ÓRGÃO COMPETENTE, A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS NECESSÁRIOS E TOMAR AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, NO SENTIDO DE QUE SEJA LIBERADA VERBA NO VALOR DE R$650.000,00 (SEISCENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS) DESTINA AO PROJETO E CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE "UBS" NA CIDADE DE FRANCISCO MORATO, NESTE ESTADO, DE FORMA A OFERECER MELHOR QUALIDADE DE VIDA AOS MORADORES DAQUELA REGIÃO, NO QUE PERTINE À SAÚDE PÚBLICA, DIREITO DO CIDADÃO, DEVER DO ESTADO.

J U S T I F I C A T I V A




Francisco Morato, município inserido na complexa região metropolitana de São Paulo, apresenta-se como um dos mais carentes da região, porque formado por uma população de baixa renda “per capita”, sendo, talvez, a mais reduzida do Estado de São Paulo.




Já por esse motivo, há necessidade de que o município  seja amparado em seu maior obstáculo, qual seja, a oferta de um atendimento prático e contínuo  à sua população com relação á saúde pública, fazendo construir, em sua área territorial, uma unidade básica de saúde “UBS” para dar atendimento à demanda local.




Por essas razões, é de fundamental importância a liberação da verba acima mencionada, a qual, conforme projeto já preparado, será suficiente para a construção pretendida, concretizando-se, dessa forma, a pretensão mais antiga daquela comunidade carente.

Sala das Sessões, em
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